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PROJETO DE LEI Nº 104/2025 

Amplia o número de vagas para os cargos de Nutricionista do Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

da Educação. 

PARECER JURÍDICO  

O Poder Executivo Municipal, submeter a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 

104/2025, que propõe alteração no número de vagas do cargo de Nutricionista. O cargo de 

Nutricionista, atualmente com 3 vagas, passará a contar com 7 vagas, conforme proposta em análise. 

A justificativa está na readequação do número de vagas para o cargo de Nutricionista da Educação, 

diante da demanda de 8.708 alunos da rede municipal, somando a 43 cozinheiras, sendo o número 

atual de profissionais insuficiente para atender à demanda. 

Justifica também, que estão atendendo a Resolução/CD/FNDE n° 6/2020, a qual instrui na 

obrigatoriedade de número adequado de Nutricionistas proporcional de estudantes atendidos, para 

assegurar a qualidade dos serviços e o cumprimento das diretrizes nutricionais, sanitárias e 

operacionais. 

Consta na justificativa que o Município foi notificado pelo Conselho Regional de Nutrição, o 

qual apontou o número insuficientes de Nutricionaistas para a garantia da constínua assitência 

alimentar e nutricional, conforme Resolução CFN n° 789/2024, a qual concedeu o prazo de 90 dias 

para regularização, contando o prazo do dia 24 de abril de 2025, com isso o prazo esta expirado. 

Depreende-se do Parcere técnico n° 32/2025, anexado ao Projeto de Lei n° 104/2025, que 

apesar do incremento nas despesas decorrentes da ampliação de vagas, o índice de despesa de 

pessoal permanecerá abaixo do limite legal de 48,60%, permanecendo, com uma projeção de 

42,34% para o ano de 2025. 

Não foram identificados impedimentos legais à aprovação do Projeto de  Lei n° 104/2025. 

É o parecer. 

Castro, 18 de agosto de 2025. 

 

 

Anderson Pugliesi 

Assessor Jurídico 
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